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Carreira de Magistério Superior 

 A Medida Provisória nº 614/2013, publicada no Diário Oficial da União de 15/05/2013, altera a Lei 12.772/12, 
modificando a estrutura da Carreira do cargo de Magistério Superior, conforme tabela abaixo. 

SITUAÇÃO ANTERIOR 
PUCRCE – Lei 7.596/87 

SITUAÇÃO NOVA 
Lei 12.772/12 – MP 614/2013 

CLASSE NÍVEL NÍVEL CLASSE DENOMINAÇÃO 

Titular 1 1 E Titular 

Associado 

4 4 
  
D 
  

Associado 
3 3 
2 2 
1 1 

Adjunto 

4 4 
  
C 
  

Adjunto 
3 3 
2 2 
1 1 

Assistente 

4 
2   

B 
  

Assistente 
3 
2 

1 
1 

Auxiliar 

4 
2   

A 
  

- Adjunto A     - se  Doutor 
- Assistente A  - se Mestre 
- Auxiliar         - se Graduado ou Especialista 

3 

2 
1 

1 

 
Lei 12.772/12 - Da Carreira de Magistério Superior 
“Art. 12. O desenvolvimento na Carreira de Magistério Superior ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 
 
§ 1º Para os fins do disposto no caput, progressão é a passagem do servidor para o nível de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma 
classe, e promoção, a passagem do servidor de uma classe para outra subsequente, na forma desta Lei. 
.... 
§ 4º As diretrizes gerais para o processo de avaliação de desempenho para fins de progressão e de promoção serão estabelecidas em ato do Ministério da 
Educação e do Ministério da Defesa, conforme a subordinação ou vinculação das respectivas IFE e deverão contemplar as atividades de ensino, pesquisa, 
extensão e gestão, cabendo aos conselhos competentes no âmbito de cada Instituição Federal de Ensino regulamentar os procedimentos do referido processo.” 
 
 Considerando o § 4º do Art. 12 da Lei 12.772/12, para as novas progressões a contar da implantação da 
nova carreira de Professor do Magistério Superior, a contar de 1º de março de 2013,será necessário aguardar as 
diretrizes gerais a serem emitidas pelo MEC, visando os processos de avaliação de desempenho e consequente 
regulamentação interna, alterando a atual Resolução CONSUN 007/2012, que dispõe sobre a Regulamentação da 
Avaliação de Desempenho Acadêmico de Docentes do Magistério Superior da FURG. 
 Mesmo no aguardo de regulamentação, será necessário que os professores que tenham progressões a 
serem avaliadas, ingressem com pedido dessa progressão, por meio do Protocolo, antes da respectiva data, para 
garantir tal concessão retroativamente a essa data. 
 

Conforme Memorando nº 12/2013 da CPPD, nos casos em que a solicitação de progressão docente 
ocorrer após a sua respectiva data-base, a progressão será concedida a contar da data de solicitação (protocolo), 
alterando também a data da próxima progressão, computado o interstício de dois anos no novo nível concedido. 
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NOTA DE PESAR 
"Há homens que lutam um dia e são bons, há outros que lutam um ano e são melhores, há os que lutam muitos anos e são 

muito bons. Mas há os que lutam toda a vida e estes são imprescindíveis" 
(Bertold Brecht)  

 

A cidade do Rio Grande perdeu, na manhã do dia 22 de maio, um cidadão imprescindível. Fuad Abdalla Nader foi 
professor, empresário, líder de entidades, benemérito e homem de visão como poucos. Em todas as áreas nas quais atuou, 
buscou o desenvolvimento e o crescimento da cidade e da região. 

 
A Universidade Federal do Rio Grande foi resultado de uma ação na qual Fuad Nader participou ativamente. Um 

movimento cultural que decidiu pela implantação do ensino superior no Município, cansado de ver seus filhos saírem daqui 
para estudar. Mas, como era de seu costume, Nader não se acomodou após a luta pela implantação do primeiro curso, 
tornando-se um dos pioneiros professores que iniciaram a Escola de Engenharia Industrial, dando aulas na Biblioteca Rio-
Grandense. 
 
Foi daquela ação inicial 
que surgiram os demais 
cursos superiores e, em 
1969, a Universidade.  
 
Hoje, Rio Grande e a 
FURG lamentam profun-
damente o falecimento do 
cidadão Fuad Nader, cuja 
inteligência e perspicácia 
certamente serão insubs-
tituíveis. 
 

SECOM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“Minha homenagem 
ao ex-professor 
Fuad Abdalla Nader 
 
O professor Nader foi um dos pioneiros na criação da Universidade Federal do Rio Grande, e lecionou na Escola de 
Engenharia Industrial, que teve autorização de funcionamento em 24/05/1955. Foi membro do Núcleo de Memória Eng. 
Francisco Martins Bastos (NUME) da Universidade Federal do Rio Grande (FURG) desde sua implantação em 1999.  
O NUME surgiu como um projeto de extensão na comemoração dos 25 anos da FURG, em 1994, e reativado cinco anos 
depois, por ocasião dos 30 anos da FURG , em janeiro de 1999. Em 17/12/1999, foi instituído como um órgão ligado a Pró-
Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis, e em 07/01/2000, foi inaugurado o Museu Histórico Universitário - NUME. 
O professor Nader participou de todos os desafios do NUME durante minha trajetória como Presidente da Comissão do Núcleo 
de Memória a partir de janeiro de 1999 e como Presidente do NUME depois de sua implantação em dezembro de 1999. 
Contribuiu para sua consolidação, na integração de servidores ativos e aposentados, acadêmicos, ex-acadêmicos e comunidade 
geral, nas reuniões e mesas-redondas sobre a história da FURG em 1999-2009, na realização da Semana Universitária/NUME 
a partir de 1999, na instalação definitiva do NUME no prédio histórico da Reitoria da FURG em 20/08/2001, na implantação 
do Diploma de Amigo do NUME em 2001, na aprovação do regimento do NUME pelo Conselho Universitário em 06/12/2002, 
na implantação da Semana dos Museus em 2003, na pesquisa de material para realizar diversas publicações impressas e 
eletrônicas.  
É no espírito das pessoas que se constroem os alicerces da solidariedade, promovendo o desenvolvimento da educação, da 
ciência e da cultura, como estratégia para a cidadania. 
Nosso querido professor Nader foi uma dessas pessoas. Um grande abraço solidário a toda a sua família e que outros espíritos 
preservem sua doçura e vontade de fazer mais e melhor.” 
 
Aída Luz  Bortheiry Meirelles. Professora aposentada da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Rio Grande (FURG).  
 

Prof. Fuad Abdalla Nader 
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NOVOS SERVIDORES - MAIO/2013 
 

Estamos apresentando os novos servidores à Comunidade Universitária e compartilhando com todos a enorme felicidade de 
recepcionar os novos colegas, que por certo estão dispostos a assumir a identidade, o respeito e o carinho que temos pela nossa FURG. 

 

Claudio Paz de Lima 
Pró-Reitor de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas   

 

SEJAM MUITO BEM-VINDOS!            
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Volnei Jandir Bigliardi Vasconcelos               Mateus de Moura Rodrigues             Tatiana Walter 
Professor do Magistério Superior             Professor do Magistério Superior              Professora  do Magistério Superior 
ILA – 02/05/2013              ICHI – 09/05/2013               IO  – 13/05/2013 – São Lourenço do Sul 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio de Oliveira Lima      Claudio Wilson Mendes Junior              Max Letzow    
Assistente em Administração       Professor do Magistério Superior                  Professor do Magistério Superior 
PROGRAD – 13/05/2013 - Redistribuição     IO  – 13/05/2013                            EE – 14/05/2013 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Lucia Gauterio da Silva        Leandro Quadro Corrêa     Sabrina Christello de Lima 
Auxiliar Administrativo        Professor do Magistério Superior   Contadora 
SECOM  – 15/05/2013         IE  – 15/05/2013    DAFC – 16/05/2013 - Redistribuição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

          Felipe Templel Stumpf        Jorge Oleinik Nunes       Karina Fretzlaff Camargo 
          Professor do Magistério Superior        Professor do Magistério Superior      Professora do Magistério Superior 
          EE – 15/05/2013        EE – 20/05/2013        EE – 20/05/2013 
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NOVOS SERVIDORES - MAIO/2013 

 

 
                                                                              
Jorge Luiz Pimentel Júnior  
Professor do Magistério Superior 
 IMEF – 20/05/2013 
    
 
 

                             Roseli Belmonte Machado 
     Professora do Magistério Superior 

     IE – 24/05/2013 
 
 
 
 
Raquel Siegel Barcellos 
Bibliotecário-Documentalista 
SIB – 27/05/2013 - Redistribuição 
 
 
 
 

Kahuam de Souza Gianuca 
Técnico Laboratório-Geomática 

EE – 31/05/2013 
 

 
 

PROGEP – CURSOS DE CAPACITAÇÃO 
 

DIREITOS E DEVERES DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS FEDERAIS 
 

Observou-se uma fragilidade no sistema de formação dos servidores, mas que pode ser remediada a partir 
de uma melhor compreensão jurídico-legal da estrutura normativa a que estão submetidos. 
Público-alvo: todos os integrantes da força de trabalho constantes no Subprograma de Aperfeiçoamento e 
Desenvolvimento – 2013. 
Período de realização do curso: de 19/06/2013 a 21/08/2013, no turno da tarde, das 14h às 17h, às quartas-feiras, 
totalizando 30 horas. 
Vagas: serão disponibilizadas 30 vagas. 
Local: Sala de capacitação da PROGEP - Campus Carreiros. 
ATENÇÃO: as inscrições começam à 00h01min do dia 10/06/2013 e terminam às 23h59min do dia 12/06/2013. 
 
 

CURSO DE LIBRAS – MÓDULO I 
 

 O curso de LIBRAS (módulo I) iniciou no dia 14/05, na sala de capacitação da PROGEP (Campus 
Carreiros), tendo como público-alvo os servidores técnico-administrativos em educação e docentes da FURG. 
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Mem. Circ. 9/2013 – PROGEP – Mem. 73/2013 – PROGEP – Exames médicos periódicos 
               

Estando, neste momento, no processo de conclusão da última etapa, informamos que a partir de 29/04/2013 daremos continuidade à 
realização dos exames médicos periódicos para novos grupos, conforme descrito a seguir: 
UNIDADE SERVIDORES DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO 
ICHI 84 03/06/2013 07/06/2013 
EENF 62 10/06/2013 14/06/2013 
FAMED 97 17/06/2013 21/06/2013 
REITORIA 34 24/06/2013 28/06/2013 
 

Reiteramos que a ação tem por objetivo a proteção da saúde do trabalhador, reduzindo possíveis danos decorrentes das atividades laborais, através da 
prevenção, promoção e controle de saúde do servidor, visando à qualidade de vida social e no trabalho.  

A Diretoria de Atenção à Saúde (DAS) promoverá encontro motivacional previamente agendado, distribuindo cartazes, folders explicativos, bem 
como entregará aos servidores as requisições para os exames complementares. Logo após esses exames, será realizada a consulta médica. 

Esclarecemos que os exames complementares serão solicitados de acordo com a idade, sexo e o risco ocupacional, caracterizados pelas atividades 
desenvolvidas pelo servidor. 

Os exames complementares deverão ser agendados pelos próprios servidores, nos seguintes locais: 
Lunav Análises Clínicas Ltda. – telefone 2125 5555 – Bioquímicos. 
Conrad – Radiologia Ballester S C Ltda. – telefone 3231 5037 – Radioimagem. 
CIP – Centro Integrado de Patologia – telefone 3231 1088 – Anatomopatológicos. 
Após realizar os exames, o prestador de serviço encaminhará os resultados à DAS, que por sua vez agendará diretamente com os servidores a 

consulta médica de retorno e avaliação.  
O servidor que não desejar realizar o procedimento deverá expressar sua vontade através do preenchimento de formulário específico, que será 

disponibilizado à Unidade no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do encerramento do período fixado para realização dos exames.  
Solicitamos às chefias, em especial das Unidades a serem atendidas neste momento, o acompanhamento do programa e o incentivo à participação 

dos servidores da Unidade. 
 

Mem. Circ. 16/2013 - PROGEP Em 24 de maio de 2013 
 

Assunto: Esclarecimentos relativos à gripe H1N1 
 

No objetivo de promover ações de esclarecimento relativas à gripe H1N1, encaminhamos e solicitamos a fixação de cartazes em locais de acesso e 
nos quadros murais da Unidade, bem como sua distribuição aos setores subordinados. 

Esclarecemos que através da Diretoria de Atenção à Saúde da PROGEP, com apoio da Prefeitura Universitária, estão sendo fixados recipientes para 
álcool-gel nas portarias dos pavilhões de sala de aula, bem como nos ambientes de acesso às Unidades Administrativas e Acadêmicas. 

O mesmo cartaz está sendo afixado em cada uma das salas de aula dos Campi de Rio Grande e também sendo enviados, com o recipiente para 
álcool-gel aos Campi fora da sede, em Santo Antônio da Patrulha, Santa Vitória do Palmar e São Lourenço do Sul. 

O modelo de folheto, abaixo, também está sendo disponibilizado nos locais de grande fluxo de pessoas, assim como estão sendo fixadas faixas.  
A FURG/RÁDIO TV estará promovendo a divulgação de matérias relativas às ações de prevenção contra a gripe H1N1. 
Neste sentido, solicitamos a colaboração visando a que os cartazes sejam fixados e permaneçam nos locais de circulação de pessoas, no objetivo de 

que todos tenham conhecimentos das medidas preventivas. 
O abastecimento dos recipientes de álcool-gel será realizado pela Prefeitura Universitária através da Unidade de Portaria (3233-6627). 
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PLANO DE SAÚDE FURG-UNIMED/RS 
MEMO.CIRC. Nº 013/PROGEP         Em 09 de maio de 2013. 

 

   Prezada Chefia, 
 
Concluída a etapa de entrega das novas carteiras de atendimento, ocorrida de 26/04/2013 a 03/05/2013 no Campus Carreiros e Campus 
Saúde, relativa ao contrato mantido com a UNIMED/RS de Assistência à Saúde dos servidores e pensionistas da FURG, informamos aos 
servidores que não fizeram a retirada de suas carteiras, que estas estarão disponíveis na UNIMED/RS, em horário comercial. 
    

Salientamos ainda que o contrato sofreu o reajuste de 12% nos preços praticados pela UNIMED/RS, que incide sobre o valor pago em favor da 
empresa, ou seja, não é resultado do cálculo sobre o valor pago pelo servidor, considerando o subsidio recebido. 
    

Para melhor entendimento dos valores praticados no Plano de Saúde contratado pela FURG após a incidência do reajuste de 12%, segue em 
anexo, planilha fazendo constar os valores pagos em favor da UNIMED/RS sem o subsídio. 
 

Informamos que se encontra disponível no link http://www.progep.furg.br/bin/procedimento/index.php?id_procedimento=141, planilha de 
simulação das modalidades de plano oferecidas, em que poderá ser identificado o valor pago pelo servidor, com subsídio, por faixa de idade e 
remuneração. 
 

Esclarecemos também aos servidores que a alteração observada nas carteiras de acomodação “semi-privativa” para acomodação “coletiva”, 
bem como de acomodação “privativo” para acomodação “individual”, visou a atender padronização de todos os Planos de Saúde mantidos pela 
UNIMED, em consonância com a nomenclatura de padrão de acomodação da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 
 

Importante, no entanto, ressaltar que a PROGEP possui documento emitido pela UNIMED/RS assegurando que nos planos de acomodação 
“semi-privativa” e que agora passam a se chamar acomodação “coletiva” a quantidade máxima de leitos para o contrato mantido com a FURG 
é de 3 (três) leitos, permanecendo o mesmo número máximo que era praticado anteriormente. 
 

  Solicitamos que seja dada ampla divulgação aos servidores de sua Unidade do conteúdo do presente documento. 
 

 

APOSENTADORIAS DE MAIO/2013 
Nome do servidor Cargo Lotação Ingresso Aposentadoria 

Atilla Louzada Júnior Professor do Magistério Superior ILA 20/09/91 02/05/2013 

Rosaura Elisabeth Monteiro Pinto Médico/Área HU/Coord. Médica 08/10/03 10/05/2013 

Marco Antonio Schmitt Peçanha                              Vigilante PU 06/05/85 22/05/2013 

Sergio Soares da Cunha Técnico em Contabilidade ESANTAR 19/04/76 22/05/2013 

Milton Lafourcade Asmus Professor do Magistério Superior IO 19/12/77 23/05/2013 

Myriam Coelho Dias Enfermeira HU/Coord. de Enfermagem 27/01/95 23/05/2013 

José Afonso Feijó de Souza Professor do Magistério Superior IO 01/03/76 27/05/2013 

José Vanderlei Silva Borba Professor do Magistério Superior ICEAC 08/08/79 31/05/2013 

RECADASTRAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS – DECRETO 7.862/2012 
 

            Relembramos, conforme divulgado no RH INFORMATIVO de janeiro/2013: os aposentados e pensionistas, aniversariantes em 
JUNHO/2013, deverão realizar atualização cadastral em qualquer agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e do Banco de 

Brasília, no mês de JUNHO/2013. 
 
 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES 
 

A PROGEP criou este espaço para divulgar os nomes de servidores da FURG, de servidores em exercício na FURG, de estagiários 
ou de contratados que, no desempenho de suas atividades, tiveram o reconhecimento por parte das Unidades recebedoras desses serviços, 
considerando-os realizados com presteza e eficiência e merecedores de enaltecimento. 

 

SERVIDORES / ESTAGIÁRIOS / CONTRADOS LOTAÇÃO UNIDADE ATENDIDA DOCUMENTO EMITIDO 

Jorge Augusto da Silveira Bastos SEC/CONSELHOS PROGRAD/DIADG Memo. 01/2013 

Irai Mirapalhete  EDGRAF PRAE Memo. 134/2013  
Abel Varella da Silva e equipe da Marcenaria; Carlos Wanderley da 
Silva Barros; Cléber Antônio Castanheira; Devaldir Passos Silveira 
e equipe Predial e Elétrica; Dóris Helena Costa Pereira e equipe de 
carregadores; Fernando da Costa Afonso; Jorge Eduardo Campelo 
da Siva; Roberto Feijó Filho e Rubilar Alves Soares 

PU ILA Memo. 110/2013 

Samuel Santos Troina e Thyago Salva NTI ILA Memo. 111/2013 

Irai Francos Mirapalhete EDGRAF ILA Memo. 112/2013 
As unidades administrativas que receberem serviços prestados por servidores da FURG e entenderem que estes tenham sido 

executados de forma diferenciada, sendo os servidores merecedores de um agradecimento especial, poderão encaminhar correspondência à 
chefia desses servidores, com cópia para a PROGEP, para que possamos divulgar neste espaço os nomes dos servidores que no exercício de 
suas atividades atuam de forma eficiente, procurando melhor atender aos usuários. 
 
 

PRESERVE A VIDA!  VELOCIDADE MÁXIMA NO CAMPUS CARREIROS: 50KM/H 
 
 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - PROGEP 

Campus Carreiros - Fone 3293.5320 – http://www.progep.furg.br – E-mail: progep.secretaria@furg.br 
 


